
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 034/2023/GP-CMSN

Concede meia diária à Presidente do Legislativo Municipal e dá
outras providências.
 
O TESOUREIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO/RN, no
uso das suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 1º, do Decreto Legislativo
Nº 001/2015, de 06 de fevereiro de 2015;

 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  –  Conceder  meia  diária  a  Presidente  do  Legislativo
Municipal, Maria das Vitórias Mafra Belarmino, portadora do CPF
(MF) nº 072.875.534-30 e cédula de identidade nº 002435222, para
custear despesas com alimentação e estada, durante o (s) dia (s)
12/07/2023, em Natal/RN, no Instituto Técnico-Científico de Perícia
ITEP/RN, Av. Duque de Caxias, nº 97 - Ribeira, para receber as
carteiras de Identidades.
 
              
Art. 2º - O valor total a ser pago é de R$185,00 (cento e oitenta e
cinco reais).
                   Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 
Sítio Novo/RN,  11 de julho de  2023.
 
Fernando Miller Barbosa da Silva
Tesoureiro
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